
RIN 

L 

WCESA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE PELOTAS 

SECRETARIA DE CULTURA 

TERM0 DE FOMENTO No 002/2023 que 

celebran entre si o MUNIC0PIO DE PELOTAS, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e o 

ODARA - Centro de Ação Social Cultural e 
Educacional. 

O MUNIcÍPIO DE PELOTAS, pessoa juridica de direito público interno, portador do 
CNPJ n° 87455531000157, com sede na Praça Coronel Pedro Osório, n° 101, Centro, 

representado, neste ato, pela Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal, Paula Schild 

Mascarenhas, brasileira, solteira, detentora do RG n° 2039915406 e do CPF n° 572.094.640 
34, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, representada, neste ato, pelo Sr. 
Secretário Municipal, Paulo Augusto Pedrozo, brasileiro, solteiro, detentor do RG 
3042758858 e do CPF 610.502.100-34, adiante nominado simplesmente. MUNICIPIO, e de 
outro lado, Odara - Centro de Ação Social Cultural e Educaciona, pessoa jurídica de direito 
privado, portadora do CNPJ n° 07.5 1 5.884/0001-66, com sede na Rua Marcilio Dias, 3010, 
Centro, Pelotas/RS, CEP 96020-020, representada, neste ato, pelo griô e músico, Sr. 
Dilermando Martins Freitas, brasileiro, professor de educação fisica, casado, portador do RG 
n.° 101.3989206, inscrito no CPF sob o n.° 284.904.950-68, residente na Rua Marcilio Dias, n° 
3010. Centro, Pelotas/RS. CEP 96020-020, adiante nominada simplesmente, 

ORGANIZAÇÃO, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, por meio de 
dispensa de chamamento público consoante o regramento trazido pelos art. 29 e s. da Lei 
Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, com as alterações trazidas pela Lei Federal n 
13.204. de 14 de dezembro de 2015, consoante Processo de Inexigibilidade Memorando n° 
017/2023 e Processo Administrativo MEM/009088/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -0 presente Termo de Fomento tem por objeto disciplinar a realização do evento 2º 
Semana da Dança Afro Brusileira de Pelotas, conforme previsto no Processo Administrativo 
MEM/009088/2023 e, ainda de acordo com o que fora estabelecido no Plano de Trabalho. 
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ITibunal de Contas, da totalidade dos documentos e informacões referentes a parvei com o MUNICÍPIO: 
) proceder/agir e suportar o ônus de fourar como única responsável pelo gerellee 

dumstrativo e financeiro dos recursos núblicos recebidos. inclusive no que convelie 
despesas de custeio, investimento e nessoal bem como por todas e quaisquer desp 
custeadas com oS recursos públicos recebidos; 
8) TeSponder, comno exclusiva e única responsável, pelo pagamento dos encargos trab2inistas, 
Previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execucão do objeto previsto no lermo de 
Fomento, cujo inadimplemento não implicará em responsabilidade solidária ou subsidiaria dO 
MUNICÍPIO: 
h) cumprir as metas e os resultados pactuados no Plano de Trabalho, no projeto apresentado. 

bem como aqueles oriundos das regras contidas no presente instrumento; 
) cumprir fielmente com as etapas e fases de execução a que se comprometeu segundo a5 
regras do Plano de Trabalho. 
) zelar pela manutenção da qualidade dos serviços prestados. 

k) aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍ0PIO na prestação dos 

serviços objeto deste Termo de Fomento. 

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 -O montante total de recursos públicos a serem repassados e empregados na execução do 

objeto do presente Termo de Fomento é de RS 57.714,81 (cinquenta e sete mil setecentos e 

quatorze reais, oitenta e um centavos), decorrentes das Emendas Impositivas n.° 018/ 023 e 

069/2022, o qual será repassado, em 02 (duas) parcelas, conforme cronograma de desembolso 

do MUNICÍPIO. 

1 parcela - R$ 28.857,40 na assinatura do Termo de Fomento: 

2 parcela � R$ 28.857,40 - em até 30 dias após a primeira parcela. 

3.2 - A despesa correspondente ao pagamento de encargos descritos no item 3.1. do presente 

Termo, correrá às expensas da verba orçamentária própria do MUNICIPIO para custeio do 

projeto, de acordo com o seguinte código de Dotação Orçamentária: 

Orçamento 2023 Projeto/atividade: 13.392.0136.2202.00 

3.3.50.43.00.00 Fonte: 0501. 

Fonte de Recursos: 



CLÁUSULA QUARTA 
RECURSOS DA TRANSFERÊNCIA E DA APLICAÇÁO DOS 

4.1 - MUNIC0PIO repassará os recursos em favor da ORGANIZAÇÁO, conforme o 

Cionograma de desembolso, em conta bancária especifica vinculada a este instrumento, 
COntorme o disposto no art. 53 da Lei Federal n° 13.019/2014, com as alterações da Lei Federal 
n° 13.204/2015. 

TOs rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no obj eto 
do Termo de Fomento, estando sujeitos às mesmas condicões de prestação de contas exigidos 
para os recursOs transferidos. 

4.3 - Por ocasiào da conclus�o, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
tinanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 
de trinta (30) dias, sob pena de imediata instauraç�ão de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 -0presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo 
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do representante da ORGANIZAÇÃO, para as finalidades referidas 
no art. 45 da Lei Federal n 13.019/2014 alterada pela Lei Federal 13.204/2015. 

CLÁUSULA SEXTA � DA VIGÊNCIA 

6.1 - O presente Termo de Fomento vigorará a partir da assinatura do presente instrumento, 
pelo prazo de 6 (seis) meses. 

6.2 - O Termo de Fomento somente produzirá efeitos juridicos após a publicação dos 
respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA � DO MONITORAMENT0, DO ACOMPANHAMENTOE DA 
FISCALIZAÇÃO 

7.1 -0 relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 
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sem
 prejuízo 
da 

atualização 

monetária, 

im
pede 

a incidência 
de 

juros 
de 

mora 

sobre 

débitos 



C
ventualm

ente 

apurados, 
no 

periodo 

entre 
o fnal 
do 

nrazo 

referido 

neste 

parágrafo 
e a data 
em

 

que 
foi 

ultim
ada 

a apreciação 

pelo 

M
U

N
ICIPIO

. 

O
u

a
n

d
o

 
a Prestação 
de 

Contas 
for 

avaliada 

com
o 

iregular. 

após 

exaurida 
a fase 

recusal, 

Se 

m
antida 

a decisão, 
a O

RG
A

N
IZA

CÃ
O

 

Doderá 

solicitar 

autorização 

para 

que 
o TeSsarcm

ento 
ao 

erário 

seja 

prom
ovido 

nor 

meio 
de 

acôes 

com
pensatórias 

de 

intereSse 
pu m

ediante 
a apresentação 
de 

novo 

nlano 
de irabalbo, 

conform
e 

o objeto 

descrito 
no 

tem
o 

de 1om
entoe 

a área 
de 

atuacão 
da 

oroanizacào 

cuia 

m
ensuracão 

cconôm
ica 

será 

feita 
a partr 
do plano 

de 

trabalho 

original, 

desde 

gue 

não 

tenha 

havido 

dolo 
ou 

fraude 
e não 

Seja 
o aso 
e restituição 

integral 

dos 

recursos. 

Þ.10 
- D

urante 
o prazo 
de 10 

(dez) 

anos. 

contado 
do 
dia 

útil 

subsequente 
ao 
da 

prestaçao 
de contas, 

a O
R

G
A

N
IZA

Q
Ã

O
 

deve 

m
anter 

em
 

seu 

arquivo 
os 

Parágrafo 

Ünico: 

Poderá 
o M

U
N

ICÍPIO
 

adotar 

outras 

form
as 

de 

acom
panham

ento 
das 

CLÁ
U

SU
LA

 

N
O

N
A

 
� DAS 

A
LTERA

ÇÕ
ES 

9.1 
- A

 

presente 

parceria 

poderá 
ser 

alterada, 

m
ediante 

assinatura 
de 

term
o 

aditivo, 

nos 

casos 

perm
itidos 

pela 
lei 

vigente, 

desde 
que 

m
ediante 

justificativa 9.2 
- Não 
é perm

itida 
a celebração 
de 

aditam
ento 

deste 

Term
o 

de 

Fom
ento 

com
 

alteração 
da 

natureza 
do 

objeto, 

bem
 

com
o 

em
 

valores 

desproporcionais 

que 

onerem
 

excessivam
ente 

os 

cofres 

públicos, 

ou 

quaisquer 

alterações 

que 

9.3 
- As 

alterações, 

com
 

exceção 

das 

que 

tenham
 

por 

finalidade 

m
eram

ente 

prorrogar 
o prazo de 

vigência 
do 

ajuste, 

deverão 
ser 

previam
ente 

subm
etidas 

à análise 
da 

Secretaria 

M
unicipal 

de 

C
ultura 

de 
Pelotas. CLÁUSULA 

DÉCIM
A 

� DAS 

RESPONSABILIZAÇÕES 
E

 

DAS 

SANÇÕES 

10.1 
- Pela 

execução 
da 

parceria 

em
 

desacordo 

com
 

o plano 
de 

trabalho 
e com

 
as 

norm
as 

da Lei 
n° 13.019/14, 
o M

U
N

ICIPIO
 

poderá 

garantida 
a prévia 

defesa, 

aplicar 
à O

RG
A

N
IZA

CÃ
O

. 

as seguintes 
sanções: 

I-
advertência: 

docum
entos 

originais 
que com

põem
 

a Prestação 
de 

Contas. 

Cxecuções 

fisicas 
e financeiras, 

através 
de 

notificação 

prévia 
à O

RG
A

N
IZA

ÇÁ
O

, 

respeitando 

o prazo 

m
ínim

o 
de 
30 

(trinta) 

dias 

para 

sua 
vigência. 

adm
inistrativa 

pautada 
no 

inegável 

interesse 

público 
do 

M
UNIC0PIO, 

e de 

acordo 

com
 

o prudente 

juízo 
de valor 
de 

oportunidade 

e conveniência 
da adm

inistração 

pública. 

com
prom

etam
 

ou 

desnaturem
 

a m
otivação 

original 
da 

celebração 
do 

ajuste 

firmado. 



público 

ou 
celebrar 

parceria 
ou 

uSPeisão 

tem
porária 

da 

particinacão 
em 

cham
am

ento 

público 
e im

pedim
ento 

de 

celeota 

P
aceia 

ou 

contrato 

com 

órgãos 
e entidades 
da 

esfera 
de 

governo 
da adm

in1straçao 

puorea para 

participar 
de 

cham
am

ento 

sancionadora, 

por 

prazo 

não 

superior 
a dois 

anos: cO
nuato 

com
 

orgãos 
e entidades 
de 

todas 
as esferas 
de 

governo, 

enquanto 

perduralem
 

a m
otivos 

determ
inantes 

da 

punicâo 
ou 
até 
aue 

seia 

prom
ovida 

a reabilitação 

perante 
a propla 

raragrato 

único: 

As 

sanções 

estabelecidas 

nos 

incisO
s 

II e III 

são 
de 

com
petência 

exclusiva 

do 

Secretário 

M
unicipal 

de 

Cultura. 

facultada 
a defesa 
do 

interessado 
no 

respectivo 

procesSO, 

no 

prazo 
de 
10 

(dez) 

dias 
da 

abertura 
de vista, 

Dodendo 
a reabilitação 
ser 

requerida 

após 

dois anos 
de 

aplicação 
da 

penalidade. 

T0.2 
- Prescreve 
em

 
5 (cinco) 

anos, 

contados 
a partir 
da 

data 
da 

apresentação 
da 

Prestaçao 
de 

Contas, 
a aplicação 
de penalidade 

decorrente 
de infração 

relacionada 
à execução 
da parceria. 10.3 

- A
 

prescrição 

será 

interrom
pida 

com 
a edição 
de ato 

adm
inistrativo 

voltado 
à apuração 

da infração. 
CLÁUSULA 

D
ÉCIM

A
 

PRIM
EIRA

 
- DA 

DENÚNCIA 
E

 
D

A
 

RESCISÃO 

11.1 

�0
 

presente 

Term
o 

de 

Fom
ento 

poderá 
ser: I- denunciado, 

a qualquer 

tem
po, 

ficando 
os partícipes 

responsáveis 

somente 

pelas 

obrigações 

referentes 
ao 

tem
po 

em
 

que 

participaram
 

da 

avença, II 
- rescindido, 

unilateralmente, 

pelo 

M
UNICIPIO, 

independente 
de 

prévia 

notificação 
ou interpelação 

judicial 
ou 

extrajudicial, 
nas 

seguintes 

hipóteses: 

a) utilização 
dos 

recursos 

públicos 
em

 

desacordo 

com
 

o Plano 
de Trabalho: 

b) inadimplemento, 

parcial 
ou 

total, 
de 

quaisquer 
das 

cláusulas 

pactuadas; 

c) constatação, 
a qualquer 

tem
po, 

de 

d) verificação 
da 

ocorrência 
de qualquer 

circunstância 
que 

enseje 
a instauração 
de Tomada 
de 

Contas 

Especial, 
na 

forma 
da 
lei. III 

�rescindido, 
CLÁUSULA 

DÉCIM
A 

SEGUNDA 
� D

A
 

PUBLICIDADE 

12.1 
- A

 

eficácia 
do 

presente 

Termo 
de 

Fom
ento 

ou 
dos 

seus 

aditam
entos, 

fica 

condicionada 
à 

publicação 
do 

respectivo 

extrato 
no 

jornal 

local 
de 

dutoridade 

que 

aplicou 
a penalidade. 

aue 

será 

concedida 

sem
pre 

que 
a organ1Zad0 

SoCiedade 

civil 

ressarcir 
a adm

inistraco 

nública 

nelos 

preiuizos 

resultantes 
e após 

decorrIdo 
0 prazo 

da 

sanção 

aplicada 

com
 

base 
no 

inciso 
I1. 

III 
� declaração 
de 

inidoneidade 

respeitando 
o prazo 

mínimo 
de 
15 

(quinze) 

dias 
de antecedência 
para 
a notificação 
da 

outra 

parte 

acerca 

dessa 

intenção; 

falsidade 
ou 

incorreção 
em 

qualquer 

docum
ento 

apresentado 
pela 

ORGANIZAÇÃO; 
e 

consensualmente, 
por 

vontade 
de am

bos 
os 

partícipes. 

veiculação 

oficial 
do 

M
UNICIPIO, 

e no 



endereço eletrônico: http://www. pelotas.com.br. publicidade esta a ser providenciada peo 
MUNICIPIO no prazo de até 10 (dez) dias. a contar da respectiva assittae 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Od comPetente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que 
Ilao posSam ser resolvidas pela via administrativa, o Foro da Comarca de Pelotas do Estado do 

Rio Grande do Sul, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 1oreut. 

T3.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
lrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado contorme, 
foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e fornma, que vão assinadas pelos participes, para que 

produza seus juridicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Sra. Paula Schild Mascarenhas 
Prefeita Municipal de Pelotas 

Testemunhas 

Pelotas, de befe 2023. 

CPF 2293A?39 

SE RaulöAugusto Pedrozo 
Secretàrio Municipal de Cultura 

Dilermañdo Martins Freitas 

Odara � Centro de Ação Social Cultural e Educacional 

E�arto Schein Tfindade 
focurador-Gerat do Municipio 

Procuradoria Geral do Município 

Visto: 

CPF-42.43.DeLL 
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